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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unido.\' por uma nova Manoel Viana

LEI NQ 1676, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2008

o PI"{EFEITO MUNICIPAL.'Fa,çq:1jiaber, ~Q1 qisposJono
, , C!'", c ""-

artigo 56 da Lei Orgânica Municip~u,' quea CâJl1ara Mu-
nicipal aprovou e Eu ,sanciono e'ipromulgo 'a presente
[-,ei. )

Criu /~uhrica(~J'<,:amenI4ri{1 na Lei
(I / 1-61 07 d oI / o / .) / dn- ??- , e: () lC (lezemJroe

2()O7.

Art.\ \l Fica o Poder Executivo Municipal autol;izadó a criar rubric<:torçatnentá-

ria na Lei nQ 1561-07, de 18 de dezembro de 2007. com a seguinte classificação orçamentária:

CRIA RU8RICA

0803.08.243.0027.2120-449052000000- Equipamento e material penTiall.cll.te rZ$ 500,00

I~$

.500,00Tal" 

Al

Art.2U Servirá de cobertura para o respectivo crédit~ 31'eduçâo da seguinteclassificação 

orçamentária:

0803.08.243.0027.21. 20-339030000000- Material de consumo (369) R$ i500..00
,

I~$ 500,00l'OlAl

Art. 3\1 Esta ,ei entra em vigor na data de sua publicação"
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,JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadol'es.

o presente Pro.jeto de Lei tem por finalidade,.crl&rrubrica orçamentária na Se-

cretaria Muniçipal de Saúde e Assist~ncia Social para aquisição de material permanente para o

Conselho Tutelar -Fundo COMDICA V. ,.
Pedimos aos Nobres Vereadores que analisel1l e aprovem o l'eterido Projeto de

..

A tencíosamente.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoet Viana. IZS;O2 de dezembro de 2008
--

LUST A -MED~Õ-/
'O MUN.lCIPA~E:.II";JY

JORGE

,
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